OFÍCIO REQUISITÓRIO N.º *
Exmo. Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, 
Requisito o pagamento em favor do(s) credor(es) e no(s) valor(es) individualizado(s) em anexo, em virtude de decisão trânsita em julgado, proferida na Ação Originária (ação principal) nº *, Execução ( Classe do Processo no 1º Grau] nº [Número do Processo), segundo as informações abaixo indicadas. Informo, outrossim, que não existe qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requisição.
	A - IDENTIFICAÇÃO

	Requerente(s): 

	CPF/CNPJ:

	Advogado:                                                                                OAB:

	Entidade Devedora:   

	Advogado:                                                                                OAB:

	B – INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS E VALORES
1

R$

2

R$

3

R$

4

R$

5

R$

6

R$

7

R$



	C – VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO (numérico e por extenso):

	R$____________________________(________________________________________________)

	D – ESPÉCIE DE REQUISIÇÃO

	(     ) Requisição de Pequeno Valor - RPV
	
	(      ) Precatório - PRC
	

	E - NATUREZA DO CRÉDITO

	(     )Alimentar
	(     )Comum

	F - DATAS DE REFERÊNCIA (dia/mês/ano)

	Data do ajuizamento do processo de conhecimento
	

	Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento
	

	Data do trânsito em julgado dos embargos à execução (se foram opostos)
	

	G. DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS OBRIGATÓRIOS (Art. 20, § 2º, da Resolução n.º  006/2007)

	(       ) Fotocópia de inteiro teor da decisão exeqüenda ou do acórdão proferido em sede de duplo grau de jurisdição, ambos transitados em julgado; 

	(         ) Conta de liquidação ( caso a sentença não tenha determinado o valor devido);

	(         ) Memória discriminada e atualizada do cálculo quando o valor for determinado;

	(         ) Certidão de que a sentença ou acórdão passou em julgado;

	(     ) Procurações com firma reconhecida, ou seus traslados, devidamente outorgadas aos advogados por todos os credores, com a indicação se podem atuar em conjunto ou separadamente, além de, com poderes especiais para receber e dar quitação (ver alíneas a e b do art. 20).


Município da Vara - TO, Data. 

Juiz(a) de Direito
